Camara Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

ESTADO DE SAO PALLO

Procuradoria Juridica

Parecer n® 058/2002.

Projeto de Lei n° 77/02, de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, que dispde sobre a criaggo do
Conselho Municipal do Idoso.

Parecer:

O assunto tratado no Projeto de Lei esta no rol de
atribuicbes do Poder Executivo, ao qual compete, com exclusividade, a
iniciativa dos projetos de leis que tratem da criagéo, estruturagéo e atribuigdes
dos érgéos da administragéo publica.

E indiscutivel a competéncia do Poder Executivo
para propor a cria¢gdo do Conselho Municipal do ldoso, mesmo porque trata-se
de organismo de canjéter consultivo, diretamente vinculado ao Executivo.

No aspecto técnico e juridico, o projeto observa os
preceitos da legislagdo vigente sobre matéria, sem dbices para 0 seguimento
do processo, apds os pareceres das Comissdes de Mérito competentes.

Votorantim, SP., 03-de setembro de 2002.
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